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Nota Explicativa 
 

 

Elaboração e aprovação de documentos previsionais 2018. Referencial contabilístico 
 

 
Atento ao disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação, o 

qual preconiza que, nos casos em que as eleições para o órgão executivo municipal ocorram entre 30 de 

julho e 15 de dezembro, a proposta de orçamento municipal para o ano económico seguinte é apresentada 

no prazo de três meses a contar da data da respetiva tomada de posse, tornou-se relevante aferir qual a 

metodologia a adotar pelas entidades na elaboração dos seus documentos previsionais, uma vez que 

decorrente da situação supra exposta, algumas autarquias locais poderão aprovar os seus orçamentos 

municipais já em 2018, ou seja, na vigência do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP). Nesse sentido, foi remetida a questão à Comissão de Normalização 

Contabilística (CNC), a qual exarou o seguinte entendimento: 

 
“(…) o orçamento das entidades autárquicas para 2018, a elaborar em 2017, ainda será preparado 

de acordo com o modelo do POCAL, havendo depois, a partir de 1/1/2018, um ajustamento em sede 

de execução, para os modelos de relato previstos no SNC-AP.  

No que concerne aos documentos previsionais que, fruto do processo eleitoral ocorrido no passado 

dia 01 de outubro, poderão vir a ser aprovados apenas em 2018, considera-se que os mesmos 

traduzirão, em substância, uma revisão aos documentos previsionais em vigor, já que, em caso de 

não aprovação em 2017, a 1 de janeiro de 2018 vigorarão os documentos previsionais existentes à 

data de 31-12-2017, pelo que os mesmos serão sempre, em qualquer caso, os previstos no POCAL.  

Assim sendo, considerando que se trata do primeiro ano de implementação do SNC-AP e que os 

documentos previsionais e obrigações deverão ser iguais para todas as entidades de um mesmo 

subsetor, considera-se que os documentos previsionais a aprovar em 2018, deverão ser os 

documentos previsionais previstos no POCAL, que tenham sido aprovados em 2017.”   

 
Nesta sequência, e aprovado o Orçamento Municipal de 2018 em POCAL, pelos órgãos competentes, pese 

embora tenha que existir um ajustamento, a 1/1/2018, o mesmo deve ocorrer em sede de execução, ou 

seja, entende-se que o orçamento deverá ser elaborado em POCAL e apenas em sede de execução é que se 

adotará o SNC-AP. Assim, entende-se que, independentemente do momento em que a aprovação dos 

documentos previsionais tenha ocorrido, os mesmos não terão que ser novamente submetidos à Assembleia 

Municipal para aprovação, uma vez que se trata de uma mera conversão técnica, podendo, no entanto, ir 

para conhecimento.  
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